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1. INTRODUÇÃO 

Com este documento, a Direção da Federação Portuguesa de Canoagem (FPC), no exercício das suas funções estatutárias 
de organizar as Seleções Nacionais (SN) e previstas na alínea b) no n.º 2 do artigo 41.º, n.º 1 do artigo 61.º e 63 do Decreto-
Lei n.º 248-B/2008 de 31 de dezembro, define as condições a que obedece a participação dos praticantes desportivos na SN 
de Slalom, categorias Sub23 e Sénior, durante a época desportiva de 2019. 

O principal objetivo em 2019 será selecionar os atletas com mais potencial e maior desempenho para o principal campeonato 
internacional e prova de apuramento olímpico para os Jogos Olímpicos de Tóquio 2020: Campeonato do Mundo Sénior em 
La Seu d'Urgel. 

Além disso, também determina as equipas para o Campeonato Europeu Sénior em pau (FRA) e Campeonatos do Mundo e 
Europa Sub-23. 
 
A participação na SN é obrigatória, salvo motivo justificado, para os praticantes desportivos que tenham beneficiado de 
medidas específicas de apoio no âmbito do RAR. (do artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 248-B/2008 de 31 de Dezembro). 
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2.  CRITÉRIOS DE SELECÇÃO PARA EQUIPAS NACIONAIS SUB-23 e SÉNIOR 
 
Os critérios de integração para os atletas membros das equipas nacionais Sub23 sénior estão dependentes dos seguintes 
fatores: 

 Disponibilidade para cumprir o plano de alto rendimento de estágios e competições; 
 Aceitação e cumprimento dos deveres inerentes a um atleta de alto rendimento: 
 Código de conduta desportiva e profissional adequada à responsabilidade de representar Portugal; 
 Posição no ranking nacional; 
 Desempenho e profissionalismo demonstrados nos estágios e competições. 

 
3. PLANO DE COMPETIÇÕES INTERNACIONAIS - EQUIPA NACIONAL SÉNIOR 

Campeonato de Europa Pau, FRA 30 maio – 2 junho 2019 
Taça do Mundo 1 London, GBR 14 – 16 junho 2019 
Taça do Mundo 2 Bratislava, SVK 21 - 23 junho 2019 
Taça do Mundo 4 Markkleeberg, GER 30 agosto – 1 setembro 2019 

Campeonato do Mundo La Seu d’Urgell, ESP 24 – 29 setembro 2019 

 
 

4. PLANO DE COMPETIÇÕES INTERNACIONAIS - EQUIPA NACIONAL SUB 23 
Campeonato de Europa  

 
Liptovsky Mikulas, SVK 4 – 7 julho 2019 

Campeonato do Mundo  Krakow, POL 17 – 21 julho 2019 

 
*A participação nas competições internacionais mencionadas acima será confirmada assim que o orçamento para a 
atividade for aprovado. 
 
 

5. PLANO DE COMPETIÇÕES SELETIVAS PARA AS EQUIPAS SENIORES E SUB.23 
 
A composição da Equipa Nacional Sénior será anunciada no final dos respetivos testes de seleção para cada equipa. 
 

PROVAS SELETIVAS PARA 2019 
1ª Competição Segre Cup* – La Seu d’Urgell Resultado final Abril 2019 
2ª Competição Seletivas espanholas*, La Seu d’Urgell Resultado final Abril 2019 
3ª Competição Seletivas espanholas*, La Seu d’Urgell Resultado final Abril 2019 

 
* Em caso de modificação do calendário de competições espanholas, que influenciem o processo de seleção das equipas 
nacionais, poderão ser consideradas outras competições. Todas as competições seletivas aqui definidas e respetivas 
datas, estão sujeitas a confirmação 
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1. Salvo motivo de força maior, devidamente justificado, os atletas que pretendam competir nas provas seletivas têm de 
participar na Taça Ibérica e no Campeonato Nacional, caso as mesmas não coincidam com as provas seletivas. 
2. Competições por equipas (patrulhas): uma vez definidas as seleções nacionais, o Selecionador Nacional poder 
otimizar as possibilidades de rendimento, incluindo atletas selecionados noutras categorias. Esta situação também pode 
ocorrer em caso de lesão ou doença de um atleta. A cláusula não se aplicará no caso de eventos individuais. 
3. No caso de um atleta por motivos de doença, lesão ou causa de força maior não poder participar nas provas de 
seleção, a inclusão direta na equipa nacional poderá ser equacionada, desde que os padrões de rendimento das épocas 
anteriores demostrem que o atleta em questão seja uma mais valia para a equipa nacional. 

 
6. SISTEMA DE PONTUAÇÃO E RANKING  

 
O sistema de pontos* para calcular o resultado geral de cada atleta será o seguinte: 
30 pontos 1º classificado; 27 pontos 2ª classificado; 25 pontos 3ª classificado; 23 pontos 4ª classificado; 22 pontos 5º 
classificado; 21 pontos 6º classificado, 20 pontos 7º classificado… 
 
● As 2 melhores pontuações nas 3 competições determinarão a pontuação final do atleta e sua classificação geral nas 
provas de seleção. 
● Os atletas que só competem em 2 ou menos competições, somarão todos os pontos alcançados. 
● No caso de empate pontual, o resultado do ranking será decidido de acordo com a seguinte ordem de critério: 
1. Melhor pontuação individual em qualquer uma das três competições. 
2. Melhor pontuação no resultado não considerado. 
3. Melhor resultado (posição) na competição número 3: resultado final da seletiva espanhola em la Seu d'Urgell. 
4. Melhor média das percentagens das duas melhores competições. 

 
* 
1. A distribuição dos pontos contabilizara apenas a participação dos atletas portugueses. A título de exemplo, para obter 30 pontos não 
precisa vencer a competição, mas deve ser o primeiro atleta nacional classificado. 
2. Qualquer atleta sub-23 que esteja a competir nas provas da equipa nacional sénior, aparecerá nos dois rankings de acordo com a 
sua faixa etária. Para a elaboração do ranking serão utilizados os sistemas de pontuação acima apresentados. 
 

6.1 Bonificações 
 
Durante a época 2019 os atletas terão o direito de aumentar a sua pontuação geral com base no cumprimento dos 
requisitos: 
 
Bónus 1 Permanecerem em Seu d'Urgell ou lugares-chave (estágio de inverno) durante a primeira 

parte da época (1 de novembro de 2018 para iniciar testes de seleção 2019) à taxa de 15 
dias de média por mês. 

32 pontos 

 



 
 
 

Federação Portuguesa de Canoagem | Plano de Alto Rendimento 2019  - ANEXO IIa                                                                Página 4 

No caso de um atleta ter o direito de obter o bónus na pontuação, a pior pontuação das provas de seleção será eliminada e 
o bónus relevante será aplicado com base no cumprimento dos critérios estabelecidos. 
 

1. Em caso de lesão serão considerados os dias de recuperação noutro local, como dias de permanência em La Seu 
d'Urgell. 
 

2. Um atleta para ter direito a bónus tem de ter competido em todas as provas seletivas. O direito de “descartar” uma 
ou mais competições, não elimina por isso a obrigatoriedade de competir em todas as provas seletivas (exceto 
motivo de força maior, como lesão ou doença, devidamente comprovado). 
 

Exemplo: 
 Bónus 1 PS 1 PS 2 PS 3 Resultado final 
Atleta 1 32 27 30 30 (32+30)=62 

 

 
7. APLICAÇÃO DOS PADRÕES DE DESEMPENHO E RENDIMENTO AOS MEMBROS DAS EQUIPAS 

NACIONAIS 
 
Uma vez concluídas as provas de seleção, a Federação Portuguesa de Canoagem, em colaboração com o selecionador 
nacional, compilará os resultados finais e utilizará os mesmos para selecionar as equipas sénior e sub23.  
 
No caso de atletas que de acordo com os critérios estabelecidos se tenham posicionado em lugares selecionáveis, mas não 
terem mostrado nível mínimo para competir internacionalmente (não tenham realizado em pelo menos uma manga de uma 
competição, o percentual estabelecido na tabela anexa), a sua inclusão na equipa nacional será equacionada por parte da 
equipa técnica, de acordo com o interesses da equipa e disponibilidade financeira da FPC.  
 

 K1M K1F C1M C1F 

Sénior < 107% < 126% < 115% < 145% 
Sub-23 < 108% < 128% < 117% < 150% 

 
* As percentagens correspondem ao Top 20 na Taça do mundo, Campeonato do Mundo ou Campeonato Europeu, com 
exceção de C1F, que corresponde ao Top 10 padrão. As percentagens do atleta em questão serão calculadas em 
comparação com a melhor pontuação da manga de competição 
 
 

8. PLANO DE ESTAGIOS PARA AS EQUIPAS NACIONAIS SÉNIOR E SUB-23 
 

8.1. Estágios  
 
Os atletas seniores e Sub-23 selecionados têm de participar nos estágios de preparação da competição, para desta forma 
maximizarem a possibilidade de sucesso nas competições internacionais. A não participação de um atleta nas referidas 
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atividades, pode ser motivo para a exclusão da equipa nacional ou de limitar a sua participação em competições 
internacionais, ao regime de autofinanciamento. 
 
 

PLANO DE ESTÁGIOS 2019 
1 – 22 / 11 La Seu d’Urgell (ESP) 

28/11 – 23/12 La Seu d’Urgell (ESP) 
7-25/01 La Seu d’Urgell (ESP) 

28/01 – 18/02 La Seu d’Urgell (ESP)/ Pau (FRA) 
25/02 – 17/03 La Seu d’Urgell (ESP) 
25/03 – 28/04 La Seu d’Urgell (ESP) 
6/05 – 19/05 La Seu d’Urgell (ESP)/ Pau (FRA) 
22/05 – 2/06 Pau (FRA) 

10/06 – 23/06 London (GBR), Bratislava (SVK) 
1 – 7/07 Liptovsky (SVK) / Seu (ESP) 

15/07 – 4/08 La Seu d’Urgell (ESP) 
12/08 – 23/08 La Seu d’Urgell (ESP) 
26/08 – 31/08 Makkleeberg (GER) 

9/09 – 29/09 La Seu d’Urgell (ESP) 
 
* Todos os períodos não identificados no programa coincidem com semanas de recuperação. Neste período os atletas 
podem decidir se querem permanecer no Centro d'Urgell ou, fazer a sua preparação em casa, desde que cumprindo a 
planificação da equipa nacional.  
 
 * O cumprimento dos estágios é considerado é obrigatório para os atletas membros da equipa nacional. 
 
 
 
 

NOTA FINAL 
 

O rigor e a disciplina que se pretende implementar são condições sine qua none para o sucesso. 

A determinação e superação em todos os momentos elevarão a performance desportiva dos atletas e resultados de 
excelência para Portugal. 

A representação da SN de Canoagem e de Portugal deve ser sempre alvo de condutas exemplares pelo que representa e 
pelo exemplo que proporciona à sociedade desportiva em geral e aos jovens canoístas em particular. 
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Representar Portugal deverá ser sempre um motivo de orgulho, acima de qualquer interesse particular. 

Assim, a FPC, sem prejuízo no disposto no nº 3 do Artigo 63.º da Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, aprovada 
pela Lei n.º 5/2007, de 16 de Janeiro e antecipando situações que possam surgir ao longo da presente época, lembra que: 

 Atletas que não pretendam ser selecionados ou que antevejam qualquer impedimento que se relacione com datas 
de estágios e/ou competições para as quais foram selecionados, deverão informar o DT, por escrito, com a 
antecedência devida, justificando as razões de tais opções. 

 A indisponibilidade sem aviso prévio, a qualquer situação de seleção, poderá levar ao afastamento do atleta e a 
ações subsequentes. 

 

A todos aqueles que trabalham para e pela modalidade, o desejo de uma boa época desportiva. 
 

Artigo 63.º 
Seleções Nacionais 
3 ‐ A participação nas SN é obrigatória, salvo motivo justificado, para os praticantes desportivos que tenham 
beneficiado de medidas específicas de apoio no âmbito do RAR. 


